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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 224/2008
Por ordem superior se torna público que em 21 de Ja-

neiro de 2007 e em 20 de Outubro de 2008, respectiva-
mente, foram emitidas notas pela Embaixada da República 
Italiana em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios Estran-
geiros português, tendo a última notificação escrita sido 
recebida pela Embaixada da República Italiana em Lisboa 
em 27 de Outubro de 2008, em que se comunica terem 
sido cumpridas as formalidades constitucionais internas 
de aprovação do Acordo entre a República Portuguesa 
e a República Italiana sobre a Protecção Recíproca de 
Informação Classificada, assinado em Roma em 17 de 
Outubro de 2007.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Governo 
pelo Decreto n.º 41/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 197, de 10 de Outubro de 2008.

Nos termos do artigo 17.º, o Acordo entra em vigor em 
1 de Dezembro de 2008, 1.º dia do 2.º mês que se segue à 
data da recepção da segunda das duas notificações através 
das quais os Estados Contratantes comunicaram, por via 
oficial, o cumprimento dos respectivos procedimentos 
legais internos previstos.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 18 de Novem-
bro de 2008. — O Director de Serviços dos Assuntos Ju-
rídicos, Luís Inez Fernandes. 

 Aviso n.º 225/2008
Por ordem superior se torna público que, em 9 de Janeiro 

de 2006 e em 13 de Outubro de 2008, respectivamente, 
foram emitidas Notas pelo Ministério dos Negócios Es-
trangeiros da República da Estónia e pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros da República Portuguesa, tendo a 
última notificação escrita sido recebida pela Embaixada 
da República da Estónia em Lisboa em 17 de Outubro 
de 2008, em que se comunica terem sido cumpridas as 
formalidades constitucionais internas de aprovação do 
Acordo para a Protecção de Informação Classificada entre 
a República Portuguesa e a República da Estónia, assinado 
em Lisboa em 29 de Novembro de 2005.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Governo 
pelo Decreto n.º 42/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 197, de 10 de Outubro de 2008.

Nos termos do artigo 18.º, o Acordo está em vigor em 16 
de Novembro de 2008, 30.º dia após a recepção da última 
das notificações escritas, por via diplomática, informando 
que todos os procedimentos internos necessários para a 
entrada em vigor do Acordo foram cumpridos.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 20 de Novem-
bro de 2008. — O Director de Serviços dos Assuntos Ju-
rídicos, Luís Inez Fernandes. 

 Aviso n.º 226/2008
Por ordem superior se torna público que, em 9 de Fe-

vereiro de 2007 e em 24 de Outubro de 2008, respectiva-
mente, foram emitidas Notas pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da República da Letónia e pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros da República Portuguesa, tendo a 
última notificação escrita sido recebida pela Embaixada 
da República da Letónia em Lisboa em 29 de Outubro de 

2008, em que se comunica terem sido cumpridas as forma-
lidades constitucionais internas de aprovação do Acordo 
para a Protecção Mútua de Informação Classificada entre 
a República Portuguesa e a República da Letónia, assinado 
em Lisboa em 24 de Janeiro de 2007.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Governo 
pelo Decreto n.º 46/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 199, de 14 de Outubro de 2008.

Nos termos do artigo 20.º, o Acordo entra em vigor 
em 28 de Novembro de 2008, 30.º dia após a recepção 
da última notificação, por escrito e por via diplomática, 
informando que foram cumpridos os requisitos do direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 20 de Novem-
bro de 2008. — O Director de Serviços dos Assuntos Ju-
rídicos, Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 232/2008
de 2 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 307 -A/2007, de 31 de Agosto, apro-
vou as regras especiais de introdução no consumo de ta-
bacos manufacturados, procedendo às correspondentes 
alterações legais em sede do Código dos Impostos Espe-
ciais de Consumo (CIEC). Com este escopo, a aplicação do 
regime legal ficou circunscrita aos cigarros, limitando -se a 
quatro meses o período de condicionamento das respectivas 
introduções no consumo.

Todavia, sem prejuízo do condicionamento imposto, a 
experiência colhida no período de vigência deste normativo 
demonstra ser conveniente assegurar maior flexibilidade 
na aplicação das regras em vigor, adequando as regras pre-
vistas no artigo 86.º -A do CIEC de modo que se continue 
a obstar a práticas lesivas das receitas do Estado, mas com 
salvaguarda das legítimas necessidades e expectativas dos 
operadores económicos, em circunstâncias de comerciali-
zação e de consumo de tabaco distintas das previstas nos 
anos transactos. Neste sentido, importa manter em 30 %, 
para o corrente ano, o factor de majoração previsto no n.º 4 
do referido artigo 86.º -A.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

O artigo 86.º -A do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo (CIEC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 566/99, 
de 22 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 86.º -A
[…]
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